
INDICAÇÃO Nº 
107
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos e entidades competentes, em especial a Secretaria da Fazenda, a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis para a concessão, no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), de isenção do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS) para os itens que compõem a cesta básica, tendo em vista que se trata de um conjunto essencial de alimentos e produtos de higiene e limpeza para o consumo mensal de uma família, contudo muitos paulistanos sequer conseguem ter acesso a este mínimo necessário.

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, em observância ao artigo 155, § 2º, XII, “g” da Constituição Federal, prescreve que somente por meio de convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal é que podem ser concedidas isenções, redução da base de cálculo, devolução do tributo, concessão de créditos presumidos e quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, dos quais resulte redução ou eliminação, direta ou indireta do ICMS.

Destarte, a concessão de benefícios fiscais relativos ao ICMS dependerá sempre de decisão unânime dos Estados no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), conforme dispõe o artigo 2º, § 2º da Lei Complementar Federal nº 24/1975. 

Assim, não é admissível a instituição de benefício relativo ao ICMS somente por um Estado, consoante orientação pacífica do próprio Supremo Tribunal Federal:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 2º DA LEI ESTADUAL Nº 10.324, DE 22.12.1994 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. ICMS. ISENÇÃO. SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS EFETUADO MEDIANTE CONCESSÃO OU PERMISSÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. ALEGADA OFENSA AO ART. 155, § 2º, XII, G DA CF. 1 - A concessão unilateral, por Estado-membro ou pelo Distrito Federal, de isenções, incentivos e benefícios fiscais relativos ao ICMS, sem a prévia celebração de convênio intergovernamental, nos termos do que dispõe a LC 24/75, afronta o art. 155, § 2º, XII, g da Constituição Federal. Precedentes. 2 - Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga procedente. (ADI 1308, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 12/05/2004, DJ 04-06-2004 PP-00028 EMENT VOL-02154-01 PP-00068 RTJ VOL-00192-03 PP-00832)

Inviável então a concessão de isenção de ICMS apenas por um único Estado da Federação brasileira, sob pena de ofensa aos dispositivos supracitados. Logo, é imprescindível que sejam adotadas as medidas cabíveis para a obtenção da aprovação unânime do mencionado benefício fiscal no âmbito do CONFAZ.

Não obstante a cesta básica seja, em suma, um conjunto essencial de alimentos e produtos de higiene e limpeza para o consumo mensal de uma família, existem muitos paulistanos que sequer conseguem ter acesso a este mínimo necessário.

Deste modo, uma medida extremamente célere e viável para melhorar a qualidade de vida das famílias seria a concessão de isenção de ICMS para os produtos que compõem a cesta básica. Apesar de inexistir uniformidade, os principais componentes da cesta, segundo o Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos (Dieese) são: carne, leite, feijão, arroz, farinha, batata, tomate, pão francês, café em pó, banana, açúcar, óleo e manteiga.

Ademais, o benefício fiscal em tela aqueceria o mercado e, em última instância, poderia até mesmo significar um aumento de receita pública em razão do aumento do volume de negócios e de outros tributos arrecadados em decorrência disto.

Deste modo, revela-se de curial importância a concessão de isenção de ICMS para os itens que compõem a cesta básica, razão pela qual é apresentada esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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